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15 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro

16 — Exclusão e notificação dos candidatos: De acordo com o preceitu-
ado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os 
candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d) do n.º. 3 do citado artigo, para a realização da audiência 
dos interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo. 
Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação do dia, 
hora e local para a realização dos métodos de selecção, nos termos previstos 
do artigo 32.º e por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do 
n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selecção 
intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público das instalações da Câmara Municipal de 
Azambuja e disponibilizada na sua página electrónica. Os candidatos 
aprovados em cada método são convocados para a realização do mé-
todo seguinte através de notificação, por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

17 — Posicionamento remuneratório: Tendo em conta o preceituado 
no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posiciona-
mento dos trabalhadores recrutados numa das posições remuneratórias 
da categoria é objecto de negociação com a entidade empregadora 
(Município de Azambuja) e terá lugar imediatamente após o termo do 
procedimento concursal.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

19 — Nos termos do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3/02, 
e para efeitos de admissão a concurso os candidatos com deficiência 
devem declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência e nos 
termos do disposto no n.º 1 do artigo 3.º do citado diploma no procedi-
mento concursal em que o número de lugares a preencher seja igual ou 
superior a 10, é obrigatoriamente fixada uma quota de 5 % do número 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BORBA

Aviso n.º 9588/2009

Rectificação da Planta de Zonamento do Plano de Urbanização 
de Santiago de Rio de Moinhos

Torna -se público que, no seguimento da proposta apresentada pela 
Câmara Municipal de 18 Fevereiro de 2009, a Assembleia Municipal de 
27 de Fevereiro de 2009, ao abrigo do n.º 1 do artigo 79.º e nos termos 
da alínea d) do n.º 1 do artigo 97.º, ambos do Decreto -Lei n.º 380/99 de 
22 de Setembro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 316/2007 
de 19 de Setembro, aprovou a rectificação à planta de zonamento do 
Plano de Urbanização de Santiago de Rio de Moinhos

A presente rectificação incide sobre uma área classificada na planta 
de zonamento como “Estrutura Verde Urbana” que deverá passar a 
constar como Espaços Habitacionais e Mistos a Colmatar” uma vez 
tratar -se de uma área já edificada, constituindo uma incongruência do 
plano de urbanização.

Nos termos da alínea d) do n. 4 do artigo 148.º do Decreto -Lei 
n.º 380/99 de 22 de Setembro, alterado e republicado pelo Decreto-
-Lei n.º 316/2007 de 19 de Setembro, publica -se em anexo a planta de 
zonamento.

16 de Abril de 2009. — O Presidente da Câmara, Ângelo João Guarda 
Verdades de Sá. 

de lugares, com arredondamento para a unidade, a preencher por pessoas 
com deficiência.

20 — Nos termos do disposto do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicado na 
bolsa de emprego público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação (D.R.), na página electrónica desta Autarquia e por 
extracto, no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, 
num jornal de expansão nacional.

29 de Abril de 2009. — O Presidente da Câmara, Joaquim António 
Neves Ramos.
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